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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3444/2025. 

 

    Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025. 

                                                                                                                                                                                                                                                                

Processo nº 0000481-76.2022.8.19.0069 

ajuizado por D. R. D. C. B. 

 

Cumpre esclarecer que para o presente processo, este Núcleo elaborou o 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0823/2022, emitido em 03 de maio de 2022 (fls. 44-

49), no qual foram esclarecidos os aspectos relativos à condição clínica do Autor – transtorno do 

espectro autista; bem quanto a indicação e ao fornecimento pelo SUS do  Canabidiol 

3000mg/30mL 1 Pure CBD. 

   Após a emissão do parecer supracitado, foi solicitado a este Núcleo (fl. 173) que 

“fosse esclarecido o fato e os meios de aquisição do "MEDICAMENTO    CANABIDIOL    

3000mg/30mL"  (100mg/ml ) sem a necessidade de importação dos EUA, devendo ainda identificar 

o fornecedor ou fornecedorres específicos de tal medicação, para compra direta pelo Juízo e 

entrega ao paciente autor”. 

Assim, informa-se que os seguintes fornecedores tem o produto canabidiol na 

dosagem de 100mg/ml, sem a necessidade de importação:  CANABIDIOL ACHÉ- 100 MG/ML  

frasco 30 ML, CANABIDIOL AURA PHARMA – 50 mg/ml, 100mg/ml frascos 10 ml e 30 ml, 

CANABIDIOL EASE LABS- 100 mg/ml frasco 10 ml e 30 ml, CANABIDIOL EUROFARMA 

100MG/ML frasco 30 ml e 100 ml, CANABIDIOL FARMAUSA- 100 MG/ML frasco 30ML, 

CANABIDIOL HERBARIUM - 100 MG/ML frasco 10 ML, CANABIDIOL MAKROFARMA 

100 MG/ML frasco 30 ml,  CANABIDIOL VERDEMED- 100 MG/ML frasco 100 ML e 30 ml 1. 

Cumpre informar, que após o PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 

0823/2022 (fls 44-49), foi acostado novo documento médico informando que o Autor, atualmente 

faz uso de risperidona 2,5 mg por dia e acido valpróico 10 ml por dia.  Faz uso do canabidiol Prati 

Donaduzzi sem resposta terapêutica adequada. Sendo pleiteado o produto Cannabidiol 1pure 

Isolado 6000mg/30ml (200mg/Ml) (fl. 119-121). 

 Acrescenta-se que osos seguintes fornecedores tem o produto canabidiol na 

dosagem de 200mg/ml, sem a necessidade de importação :CANABIDIOL CANNTEN 200 

MG/ML frasco 30 ml, CANABIDIOL EUROFARMA 20MG/ML frasco 30 ml, CANABIDIOL 

FARMANGUINHOS 200 mg/ml frasco 30 ml, CANABIDIOL FARMAUSA 200 MG/ML frasco 

30ML, CANABIDIOL HERBARIUM- 200 MG/ML frasco 30 ML e 10 ml, CANABIDIOL 

PROMEDIOL- 200 MG/ML - frasco 30 ML, 20 ml e 10 ml, CANABIDIOL VERDEMED 200 

mg/ml frasco 30 ml 2.    

É o parecer. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ.     

À Vara Única da Comarca de Iguaba Grande do Estado do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                            
1 https://consultas.anvisa.gov.br/#/cannabis/q/?substancia=25722<acesso em 22 ago. 2025 
2   https://consultas.anvisa.gov.br/#/cannabis/q/?substancia=25722<acesso em 22 ago. 2025 
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